
• 

.. le-'- �r 

lr>ml�rF�O'ii'WJml� IMWJ!MO(O!r> �I!. IP>� �$$0$ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECBBTO Rll 2."51, DB 18 DB JUNHO DB 1 964.-

Fixa as atribuições de SUb-Preteitos.-

O PREPEITO DO MCNICfPIO DE ASSIS, usando de suas atribuições, 
DBCRB'U: 

.lrtigo la - :liste Decreto Fixa as atribuições doa SUb-Preteitoa doa Dis
tritos de �arumã e Florinea, os quais, nos têrmoa do artigo 
53 da Lei Orgânica doa MunicÍpioa, são diretamente subordi
nados ao Prefeito e por âste no.meados. 
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! , , - único - O cargo de SUb-Preteito -• exerc do em carater honorario e 
constitua serviço relevante prestado ao lllllDic!pio. 

, .Artigo za - .Aos Bub-Preteitos compete, dentro do territorio do Distrito: 

• a) - executar as leis do lllllDic!pio; 
b) - orientar os serviços e obras que torem realizadoa1 
c) - receber representações de carjter administrativo, enca

minhando-as ao Prefeito com as sugestões e pareceres / 
que Julgar oportunos; 

d) - propSr ao Prefeito as medidas que entender necessárias 
à adminiatraçãodo Distrito; 

e) - ter sob suas ordens 08 servidores llllln1cipa1s lotados no 
Distrito, os quais, em taca dessa subordinação, devem-lhe 
inteira obediência; 

t) - determinar e providenciar a execução de obras e serviços 
, , que se fizerem neceaaarios em caso de cala.midade publica, 

colllllDicando ao Prefeito, com urgência, o que ocorrer; 
g) - fazer cumprir as determinações do Prefeito am. relação ao 

, territorio do Df.strito • 

.Artigo 3a - iate Decreto entrará em vigor � data de sua publicação, rEIV,2 
gadaa as disposições em çan.1aoãdi!1': 

Prefeitura MUnicipal de .Assis� em 18 · e Junho de 1 964 • 
. · 

Diretor do Departamento de Adminiatração 

Junho de 1 964• I.:::' / 
PUbl.lcado DD .. ,.,,.....,,.�...,,_Di}traçlo aa Pretoitura, •• lB da 

DiretorEgg��:r•de .Administração 
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